
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA IVUNICIPAL DE TVOITA BONITA
LEI N'209/99

De27 denaio de 1999.

Autoriza ao Poder Executivo a conceder
auxllio para despesas de R$ f.594,50 ( Itum
mil quinhentos e noventa e quaÍro reais e

cinquenta centavos) à Araociaçâo de

Beneficência Sâo Salvador e dá olúras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOTTA BONITA ESTADO DE SERGIPE

Faço súer çe a Câma'a de Vereadores, ap,r'ovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art lo - Fica o Poder Execúivo Municipal aúorizado a conceder arílio no
valor de R$ 1.594,50 ( Ifum mil quinhentos e novente e quabo resis e cioqlenta
centavos), à Associação de Banefic&rcia Sáo Salvador pra a CONSTRUÇÃO DE I,MA
PONTE DE CONCRETO, no Povoado Saqninh6 - Moita Bonita, em Coovênio com o
PRONESE, Projeto Nordeste em Sergipe, cuja efetiva Utilidade Fública fora recoúecida,
úarrés dalri Municipal n 134195 de 02 de orúubro de 1995.

AÍL 2" - Pra cobeúrra das despesas congtantes do artigo 1", Iica Poder
Executivo Municipal oúorizedo a ebrir crédito adicional especial eÍn favor da Diüsâo
TribrÉia e Finmceira, no valor de R$ 1.594,50 ( Hum mil quiúentos e noventa e qualro
roais e cinqüenta centavos).

Art 3" - A Classificaçâo Orçmentfoia da Despes4 beÍn como a indicação
dos Recursos disponiveis para a úeúra do Crédito mencionado no rtigo anterior, serâo
discriminados em Deçreto do Poder Exeçutivo observando o disposto no artigo 43 dalxi
Federal f 4.320 de l7 de muço de f.9ó4.

AÍt 40 - EstB Lei entrrá em vigor na data de sua púlicaçáo.

Art. 5o - Revogam - se às disposições em conÉio.

GABINETEDAPREFEmA MIIMCIPAL DE MOmA BOMTA (SE), EXtd

27 DE MAIO DE I.999.
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